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LEICOMPTEMENTAR N9.212 DE 31DE JANEIRO DÊ2024

"DtspÕE soBRE A nEvtsÃo GERAL ANUAL Dos
slúRtos Dos sERVtDoRrs púslrcos ATtvos Do euADRo DE pESsoAL DA

pREFEITURA MUNrcrpAL or pennruepuÃ, Dos pRoFtsstoNAts Do euADRo Do
rrltee tsrÉnto púsuco MUNtctpAL E Do euADRo Do tNsTtruro DE

pRrvroÊrucrn MUNrcrpAL or pnRnruepuÃ".

DANIEL lÚnrOR DURAN PtNATTO, Prefeito do
Município de Paranapuã, Estado de São Paulo, no uso

de suas legais atribuições, etc.;

v írgu r a sesse nta e d o i s r.lTlt"i" i ;";,: :T.i:Hll'""i "il, I ÍiÍ" i: : :[
dezembro de 2023, os salários dos servidores públicos ativos pertencentes ao

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Paranapuã, dos profissionais do

Quadro do Magistério Público Municipal e do Quadro do lnstituto de Previdência
Municipal de Paranapuã.

Parágrafo Único - O percentual estabelecido no caput
deste artigo estende-se aos inativos e pensionistas do lnstituto de Previdência
Municipal de Paranapuã - IPREM, que ostentem a condição de paridade, na

forma de lei, sendo os demais corrigidos pelo índice aplicado pelo RGPS.

Artigo 2e - O percentual concedido corresponde à
revisão salarial, nos termos do inciso X, do Art.37 da Constituição Federal, tendo
como base o índice do IPCA/IBGE acumulado no período de janeiro a dezembro
de 2O23.

Artigo 3e - Em decorrência do reajuste ora concedido
a Tabela 01 do ANEXO V - Íabela de Vencimento Base lnicial dos Cargos dos
Profissionais do Magistério, da Lei Complementar ne. 199 de 16 de dezembro de
2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:
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Tabela 01 - Cargos de Provimento Efetivo

30 horas

30 horos

25 horos

30 horas

Professor de Atendimento
Educacional Especializado - (AEE)

Rs 3.468,s8

AN Exo v - ra ber a r. r" "l['3;,"0;;,3i 
Jl,'],'ili::',:1t::,oi.:?§f" :: : :

Magistério de Provimento em Comissão, da Lei Complementar ne. 199, de 16 de

dezembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

Coordenador Pedagógico Rs 7.073,s2

r

Denominação do Cargo
Vêncimento
Base lnicial

tornoda

Rs 3.468,s8 3O horos

Professor de Educação Básica

Artes R5 3.468,s8

Professor de Educação Básica

Educação Física
Rs 3.468,s8

Rs 2.890,48

Professor de Educação Básica -
Língua Estrangeira Moderna
(lnglês)

Rs 3.468,s8

3O horas

Denominação do Cargo
Vencimento
Base lnicial

tornoda

Rs 8.196,31 40 horos
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Professor de Educação Básica -
PEB I

Professor de Educação Básica -

Educação Física

Diretor de Escola

40 horos

(
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Artigo 5e - O ANEXO "5" - Escala de Vencimentos dos

Cargos Públicos em Comissão, da Lei Complementar ne. 002, de 11 de dezembro
de 2001,, em decorrência do reajuste ora concedido, passá a vigorar com a

seguinte redação:

ANEXO 5

ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS EM COMISSÃO

ilt R$2.627,2?

Artigo 6e - O ANEXO 6 da Tabela de Referência contida
na Lei Complementar ne. 155 de 28 de janeiro de 2020, das referências 01 a 20,

respectiva mente, passam a vigorar em decorrência do reajuste ora concedido
com os quadros dos valores em anexo, mantendo um percentual de 5% (cinco
por cento) por referência.

Artigo 7e - As despesas decorrentes da aplicação da

presente Lei correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal, e

suplementadas se necessárias.

Artigo 8e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Referência Va lorDenominação

Rs 3.709,04Assessor de Gabinete 40

Chefe de Almoxarifado 40
IV

IV Rs 3.709,04
40 R52.627,23Chefe do Setor de Assistência

Social

ill

ilt Rs2.627,23Secretário de Agricultura
Abastecimênto

e 40

l

40 R$2.627,23Secretário de Educação, Esporte,
Lazer e Cultura

Rs2.627,23Secretário de Planejamento 40
Secretário de Saúde 40
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CARGOS PÚBUCOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Carga

Horária
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Paranapuã, 31 de janeiro de 2024,
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DANIEL NIOR NATTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

ELIETE SILVA DE VICENTE

Secretária Administrativa

Fone: v 3648.9o2
administrãtivo@pa rana pua.sp.gov.br

www.paranapua.sp.gov.br

-

tlua Pedro Lanzoni, 2383 I Centro I CEP: I5745-OOO Paranapuã-SP


